
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 PROJETO DE LEI Nº______/2023

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri 

Denomina “Rodovia Pedro Barbosa”, o
trecho  da  Rodovia  SE-160,  que  liga  o
município de  Boquim ao  município de
Pedrinhas, no Estado de Sergipe. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Rodovia Pedro Barbosa”, o trecho da
Rodovia SE-160, que liga o município de Boquim ao município de Pedrinhas,
no Estado de Sergipe.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Plenário da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  13  de
julho de 2023.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri – PSD
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

Pedro Barbosa, nasceu em 16 de agosto de 1965, e faleceu em 25 de

novembro de 2022 aos 56 anos, Pedro deixa esposa e quatro filhos. 

Formado  em  administração,  Pedro  foi  vereador  de  Boquim  e

comandou a Prefeitura da “Terra da Laranja” durante dois mandatos: de 2005 a

2012.

Grande  líder  político  do  município,  onde  durante  suas  gestões,

trabalhou incansavelmente realizando obras de importante relevância para toda

municipalidade,  deixando  um  legado  na  história  política,  administrativa  e

social do município.

Desta forma, pelos serviços prestados a toda sociedade boquinhenses,

conquistou o respeito de todos que os cercaram ao longo de sua existência,

razão pela qual torna-se justo que façamos tal homenagem.

Diante  do  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para

aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 13 de
julho de 2023.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri – PSD
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